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1. OBJETO: 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO/SUBSCRIÇÃO DE PRODUTOS 

E/OU SERVIÇOS QUE INTEGRAM O ANEXO IV - TABELA DE PRODUTOS E SERVIÇOS E PREÇOS do 

Acordo Operacional AC-07.11/2023 firmado entre a PRODAM e a HEWLETT-PACKARD BRASIL 

LTDA. 

 

 

O Acordo Operacional AC-07.11/2023 poderá ser consultado no endereço eletrônico: 

https://portal.prodam.sp.gov.br/acordos-operacionais/ 

 

O escopo do acordo operacional compreende: 

Equipamentos: 

• Access Points Indoor 

• Access Points Outdoor 

• Wireless Controllers (Séries 7000 / 7200) 

• Gateways 

• Mobility Conductor 

• Switches Acesso 

• Switches Core 

• Switches Distribuição 

 

Softwares 

• Airwave 

• Aruba Central 

• Aruba EdgeConnect 

• Aruba User Experience Insight 

• ClearPass 

  

https://portal.prodam.sp.gov.br/acordos-operacionais/
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1.1. Tabela de Composição de Itens 
 
Para efeito do Sistema de Pregão Eletrônico, o percentual de desconto deverá ser aplicado 
em reais, de acordo com a Tabela de Produtos e Serviços e Preços do Acordo Operacional 
AC-07.11/2023 – ANEXO IV 

 

Produtos / Serviços 
Valor Estimado 

03 anos 

Fornecimento de Produtos e serviços constantes do 
Acordo Operacional AC-07.11/2023 – ANEXO IV. 

 
R$ XXXXXXXXXX 

 
1.1.1. O valor acima representa a demanda consolidada de todos os Órgãos da Administração 

Direta e Indireta da Prefeitura do Município de São Paulo;  
 

1.1.2. A Licitante vencedora será aquela que oferecer o MAIOR DESCONTO ADICIONAL LINEAR 
(em %) sobre o preço de cada produto e/ou serviço contemplado no “ANEXO IV – TABELA 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS” do Acordo Operacional AC-07.11/2023. 

 
 

2. CRITÉRIOS 
 
2.1. As contratações, objeto do presente certame, serão realizados nos formatos abaixo 

indicados, de acordo com a definição objetiva especificada no ANEXO IV - Tabela de 
Produtos e/ou Serviços e Preços: 

 
I. Aquisição de equipamentos e Acessórios; 
II. Licenciamento por 3 anos (subscrição); 
III. Licenciamento permanente (licença perpétua); 
IV. Prestação de Serviços de suporte técnico para as licenças permanentes da HPE; 

 
2.2. Deverão ser cumpridas as regras e políticas definidas no Acordo Operacional AC-

07.11/2023, bem como o estabelecido neste Termo de referência. 
 
2.3. A contratação dos Produtos e/ou Serviços, descriminados na Tabela de Produtos e 

Serviços, será formalizada por instrumento contratual; 
 

2.4. A CONTRATADA deverá obter a Tabela de Produtos e Serviços junto ao Fabricante HPE 
Aruba contendo os produtos, serviços e valores, sempre que necessário e repassar a 
PRODAM, cumprindo as condições estipuladas no Acordo Operacional AC-07.11/2023, 
obrigatoriamente em um formato: original do Fabricante e customizado em Planilha 
Excel para implementação no sistema próprio da PRODAM. 

 
2.5. Será responsabilidade da CONTRATADA as tratativas junto ao Fabricante para todos os 

procedimentos, problemas e questões relacionadas às Tabelas de Produtos e/ou 
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Serviços do fabricante HPE, comunicando à CONTRATANTE com a devida antecedência, 
quaisquer atualizações ou problemas que estas venham a sofrer, mitigando os impactos 
no momento da contratação. 

 
2.6. Caberá a CONTRATADA, em até 5 dias úteis após a assinatura do contrato e sem custos 

adicionais a CONTRATANTE, disponibilizar ferramenta do Fabricante para 
gerenciamento e/ou governança de seus produtos e/ou serviços, bem como APIs 
(Application Programming Interface) ou outros, que permitam à PRODAM aferir SLAs e 
acompanhar o consumo dos produtos e serviços contratados. 

 
2.7. Todas as soluções ofertadas pela CONTRATADA deverão ser integradas com as soluções 

legadas da CONTRATANTE, ou seja, deverão ser compatíveis com os serviços existentes. 
(ex. controladora física wireless, Aruba Central de projetos existentes da ARP Nº 
02.02/2023, equipamentos UXI, não se limitando a estes exemplos). 

 
2.8. Antes da assinatura do instrumento contratual, a fim de garantir que não haja prejuízo 

ao erário público com aquisições que não atendam às necessidades do órgão 
demandante, a CONTRATADA se obriga, em até 5 dias úteis após o acionamento da 
CONTRATANTE, em realizar averiguação dos ativos da CONTRATANTE para 
levantamento dos serviços e sistema legados e atestar a compatibilidade entre as 
soluções ofertadas, bem como toda a abrangência do projeto de implantação, 
garantindo claramente os entregáveis.  

 
2.9. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar, em até 5 dias úteis após o 

levantamento, todas as viabilidades técnicas e pré-requisitos (se necessário) para que a 
CONTRATANTE formalize o instrumento contratual, garantindo que a solução solicitada 
atenda às necessidades do CONTRATANTE.  

 
2.10. Na data de assinatura do instrumento contratual todas as soluções, sejam softwares ou 

hardwares previstos neste Termo de Referência deverão estar em linha de produção 
sem previsão de substituição ou fim do ciclo de vida (ex. End of Life, End of Support ou 
End of Sale).  

 
2.11. Todos os Hardwares devem ser novos e sem uso. 
 
2.12. Mediante solicitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá prover aos profissionais 

da CONTRATANTE, sem ônus adicional, acesso aos sites oficiais especializados das 
soluções HPE Aruba, disponibilizados pelo FABRICANTE; 

 
2.13. Antes da assinatura do instrumento contratual, para fins de avalição e testes, a 

CONTRATANTE poderá solicitar por 30 dias corridos, sem custo adicional a 
disponibilização de quaisquer serviços previstos no Acordo AC-07.11/2023, que não 
sejam do tipo hardware; 

 
2.14. A CONTRATADA terá 10 dias úteis, a partir da solicitação do Gestor do Contrato, para 

disponibilizar os produtos e serviços solicitados.  
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2.15. Caso os programas da HPE sejam processados em nuvem do próprio Fabricante, a 
disponibilidade de UpTime Commitment da infraestrutura deverá ser de 99,95%, 
conforme https://www.arubanetworks.com/br/produtos/gerenciamento-de-
rede/central/termos-e-condicoes/ 

 
 
 

3. GERENCIAMENTO WIRELESS (ARUBA CENTRAL e CONTROLLERS SERIE 7000/7200) 
 

3.1. O gerenciamento wireless é de uso e gestão exclusivo da PRODAM não podendo ser 
administrados por outros Órgãos da Administração Direta e/ou Indireta da Prefeitura do 
Município de São Paulo. 
 
3.1.1. Se o Gerenciamento Wireless for realizado através de Controladoras Físicas, os 

equipamentos deverão ser instalados em locais determinados pela PRODAM. 
 

3.1.2. Todo os produtos e serviços deverão gerenciados pela PRODAM. 
 
3.1.3. A PRODAM fará a gestão e controle de todos os equipamentos de WIFI oriundos dos 

contratos de adesão desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

3.1.4. Caso a CONTRATADA não cumpra com o estabelecido neste item, será aplicada a 
penalidade prevista no item 18.4. 

 
A PRODAM terá exclusividade no Gerenciamento da Solução de WiFi por ser a Integradora 
Estratégica da Administração Pública Municipal, especializada em tecnologia da informação e 
comunicação destinada ao provimento, integração, convergência de processos e soluções de 
tecnologia, sempre alinhada à legislação em vigor, bem como na utilização de ambientes em 
redundância física e lógica. 
 
Tem a atribuição de manter: 

a) o controle e a segurança na rede PMSP, tanto das redes LAN como WLAN,  
b) a uniformidade nas soluções adotadas, 
c) compatibilidade entre soluções WIFI já existentes,  
d) a segmentação e a não sobreposição de tecnologias e/ou topologias; 
e) o dimensionamento adequado nas redes  

 
 

3.2. Outros Órgãos, não pertencentes aos Entes da Administração Direta e/ou Indireta da 
Prefeitura de São Paulo, poderão aderir, como carona, esta Ata de Registro de Preços 
ficando sob sua responsabilidade a instalação, administração e gerenciamento dos 
equipamentos oriundos desta ARP. 
 
3.2.1. Estes Órgãos não poderá disponibilizar Gerenciamento aos Órgãos da 

Administração Direta e/ou Indireta da Prefeitura do Município de São Paulo. 
 
 

https://www.arubanetworks.com/br/produtos/gerenciamento-de-rede/central/termos-e-condicoes/
https://www.arubanetworks.com/br/produtos/gerenciamento-de-rede/central/termos-e-condicoes/
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4. LICENÇAS DE SOFTWARES 
 

4.1. Deverá ser fornecida Cessão de Direito de Uso dos Programas de Computador do Fabricante 
HPE Aruba, nas modalidades de: 
 

4.1.1.  Subscrição (licença de uso por tempo determinado) 
4.1.2. Licença Permanente, 

 
4.2. A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações necessárias na aplicação do download 

dos programas contratados e/ou acesso ao site da aplicação e suas atualizações via site de 
internet; 

 
4.3. A CONTRATADA deverá fornecer todo o apoio para instalação, configuração e uso dos produtos 

e serviços contratados; 
 

4.4. A CONTRATADA, após publicação do Fabricante, notificará formalmente a CONTRATANTE, por 
meio de ofício, toda e qualquer comunicação oficial referente ao fim de vida útil / 
descontinuidade dos produtos contratados pela CONTRATANTE (“End of Life Announcement”). 
 
 
 

5. GARANTIA E DIREITO A ATUALIZAÇÃO 
 

5.1. A garantia e o direito de atualização dos equipamentos, licenças e software terá abrangência 
durante a vigência do Instrumento Contratual. 
 

5.2. Todos os equipamentos envolvidos nesta garantia deverão possuir atualização de 
software/firmware durante o período. 

 
5.3. Os equipamentos, acessos e software deverão ter garantia integral contra defeitos de projeto, 

fabricação, instalação e desempenho inadequado. 
 

5.4. A Garantia é válida em todo território nacional. 
 

5.5. A CONTRATADA terá 05 dias úteis, após a comunicação por escrito da CONTRATANTE, para sanar 
quaisquer irregularidades. 
 

5.6. A garantia da Solução de Controle e Gerenciamento Wireless deverá ser provida pela 
CONTRATADA, solidariamente pelo Fabricante, e está vinculada a vigência contratual de todos 
os produtos/serviços contratados, tais como: (access points, switches, softwares, módulos e 
todos os itens da solução). 
 

5.7. A garantia dos access points, switches e demais produtos/serviços deverá ser provida pela 
CONTRATADA, solidariamente pelo Fabricante, e está vinculada a vigência contratual. 
 
 

5.8. LICENÇAS E SOFTWARES 
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5.8.1. As licenças de subscrição de software, devidamente identificadas como subscrição no 

Acordo Operacional AC-07.11/2023, deverão ser entregues acompanhadas de garantias 
do Fabricante e direito de atualização das versões pelo período contratado, a contar da 
data de entrega e ativação dos produtos e/ou serviços especificados no instrumento 
contratual; 

 
5.8.2. As licenças permanentes de software, quando acompanhadas da contratação do serviço 

de suporte técnico, deverão ser entregues acompanhadas de garantias do Fabricante e 
direito de atualização das versões pelo período contratado, a contar da data de entrega 
e ativação dos produtos e/ou serviços especificados no instrumento contratual; 

 
5.8.3. A Garantia do Fabricante dará o direito de atualização das versões para as licenças de 

subscrição ou permanentes deverão minimamente: 
 
5.8.3.1. Garantir as atualizações pertinentes aos programas, incluindo toda e qualquer 

evolução deles, correções, “patches”, “fixes”, “updates”, “service packs”, novas 
“releases”, “versions”, “builds”, “upgrades”, englobando, inclusive, versões não 
sucessivas, nos casos em que a liberação de tais versões ocorra durante o período 
de manutenção especificado, garantindo as integrações e compatibilidades 
existentes. 

 
5.8.3.2. Garantir a atualização em casos de mudanças fiscais, legais e normativas 

pertinentes aos programas, em tempo de cumprir os prazos de entrega fixados pela 
legislação. 
 

5.8.3.3. Atualização de versão e documentação. 
 

5.8.4. Em caso de lançamento de novas versões, a CONTRATADA deverá disponibilizar para 
download, sem ônus adicional a CONTRATANTE, as novas versões dos programas 
licenciados dentro do prazo de 10 (dez) dias uteis de seu recebimento no Brasil. 
 

5.8.5. Durante o período de vigência das licenças de subscrição contratadas, caso a HPE Aruba 
e/ou suas Afiliadas desenvolvam uma nova geração ou versão dos Programas Licenciados 
(“Novo Produto”), quer para serem utilizados com um sistema operacional ainda não 
desenvolvido ou com uma nova versão de um sistema operacional, esse Novo Produto será 
automaticamente incorporado na presente Licença. O Novo Produto deverá ser utilizado 
durante o prazo e de acordo com os termos presente, sem qualquer custo adicional para a 
CONTRATANTE, sendo mantida a equivalência do licenciamento contratado. 
 

5.8.6. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, definir data específica para ativação dos programas 
contratados. Quando ocorrer, o período de garantia, o direito de atualização e o suporte 
técnico contratados iniciarão a partir desta data. 
 

5.8.7. A CONTRATANTE deverá ter acesso direto, sem ônus adicional, ao site do fabricante para 
atualização dos softwares instalados e fornecimento de novas versões de software, por 
necessidade de correção de problemas ou por implementação de novos releases. 
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5.9. EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
 

5.9.1. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, definir data específica para instalação dos 
equipamentos e acessórios contratados. Quando ocorrer, o período de garantia, o direito 
de atualização e o suporte técnico contratados iniciarão a partir desta data. 
 

5.9.2. Todos os equipamentos e módulos devem ser novos, sem uso, estar em processo normal 
de fabricação e em perfeito estado de funcionamento. Não devem ser remanufaturados, 
recondicionados, ou possuir reparos de quaisquer espécies. 
 

5.9.3. Os equipamentos devem ser acompanhados de todos os manuais e acessórios 
normalmente fornecidos pelo fabricante com aquele modelo de equipamento. 
 

5.9.4. Todo e qualquer equipamentos, módulos, componentes e/ou produtos que fazem parte 
deste Termo de Referência, que apresentarem defeitos, ou estarem danificados no 
momento da entrega, deverão ser trocados pela CONTRATADA por outro equipamento, 
componente ou item novo da mesma marca e modelo, com número de séria diferente, em 
até 15 dias úteis após comunicação por escrito por parte da CONTRATANTE. 
 

5.9.5. Toda e qualquer irregularidade constatada pela CONTRATANTE, como por exemplo:  falta 
do selo ANATEL ou selo ANATEL incorreto, falta de manuais, software ou firmware 
incorreto, configuração de hardware incorreta, equipamento incorreto, deverá ser sanada 
pela CONTRATADA em até 05 dias úteis, após a comunicação por escrito por parte da 
CONTRATANTE. 
 

5.9.6. Todos os equipamentos devem ser fornecidos completos do ponto de vista da 
funcionalidade em rede, e incluir todos os adicionais necessários de quaisquer espécies: 
licenças de software, cabos, manuais, etc, para o pleno funcionamento. 
 

5.9.7. Deve incluir todas as atualizações de versão de software, bem como do firmware e sistema 
operacional dos equipamentos, inclusive atualizações para novas versões com ampliação 
de funcionalidade, sem nenhum tipo de ônus para a CONTRATANTE. 

 
 
 
6. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1. Deverão ser fornecidos juntamente com os produtos e licenças os manuais técnicos de 

referência, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para 
instalação, configuração e operação, preferencialmente em português (Brasil), ou, na 
inexistência de tradução em português, podem ser escritos em língua inglesa. 

 
 

 
7. ABERTURA DE CHAMADO/ATENDIMENTO/SUPORTE TÉCNICO 
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7.1. A CONTRATADA obriga-se, durante a vigência do instrumento contratual, a garantir para 

todos os equipamentos, acessórios e licenças/software deste Termo de Referência, suporte 
técnico, assistência técnica e manutenção  

 
7.2. A CONTRATADA deverá cumprir com os termos e condições de suporte técnico 

determinados pelo Fabricante HPE Aruba (não limitados a estes), desde que não conflitem 
com as condições estipuladas neste Termo de Referência.  
 

7.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, em até 05 dias úteis após a assinatura do 
instrumento contratual, acesso ao portal da HPE e/ou Aruba Networks à CONTRATANTE 
para suporte técnico e questões relacionados aos Hardwares, Softwares, gerenciamento 
das subscrições e consulta à base de conhecimento composta pelos artigos técnicos de 
suporte. 
 

7.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de suporte técnico, conforme demanda da 
CONTRATANTE, via telefone, chat, vídeo conferência, presencial ou e-mail, para sanar 
problemas e dúvidas relativos à instalação, configuração, mudanças de topologia e demais 
ações que possam vir a ser executadas com os produtos especificados neste documento. 
 

7.5. Deverá ser disponibilizado para a CONTRATANTE um canal de comunicação para registros 
de aberturas de chamados técnicos e controles de atendimento. Os chamados serão 
efetuados através de telefone ou e-mail, em língua portuguesa (Brasil). 
 

7.6. A CONTRATADA deverá fornecer as chaves de acesso ao Customer Support Portal, 
endereço eletrônico e respectivas instruções para uso pela CONTRATANTE. 
 

7.7. A gestão e a fiscalização do contrato dar-se-ão mediante o estabelecimento e 
acompanhamento de indicadores de desempenho e qualidade, que comporão os níveis 
mínimos de serviços (SLA – Service Level Agreement) estabelecidos pela CONTRATANTE. 
 

7.8. Níveis de serviços são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos pela CONTRATANTE 
com a finalidade de aferir e avaliar a qualidade dos serviços e o cumprimento dos prazos 
contratados. Tal avaliação poderá gerar a recusa de produtos por motivos de vícios de 
qualidade ou por não observância dos padrões adotados pela CONTRATANTE. 
 

7.9. A empresa CONTRATADA deverá proporcionar corpo técnico qualificado especializado para 
garantir os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos prazos determinados.   
 

7.10. Durante a vigência contratual a CONTRATADA compromete-se a executar os serviços de 
manutenção corretiva, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE, inclusive custos de 
transporte e/ou outras despesas.   
 

7.11. Durante a vigência contratual a CONTRATADA compromete-se a executar o reparo e/ou 
substituição do(s) equipamento(s) defeituoso(s) e/ou de peça(s), ocorrerá sem custo 
adicional à CONTRATANTE, inclusive custos de transporte e/ou outras despesas. 
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7.12. A CONTRATADA deve fornecer suporte técnico remoto na língua Portuguesa para toda a 
solução tanto hardware quanto software durante o período de vigência da 
garantia/vigência contratual.  
 

7.13. Disponibilizar acesso aos funcionários da CONTRATANTE para que possam acessar os 
softwares e ferramentas certificadas pelo fabricante. 
 

7.14. Possuir suporte técnico remoto para todos os itens ofertados durante o período de vigência 
da garantia/vigência contratual, assegurando atendimento a incidentes da produção; 
 
 

7.15. ABERTURA DE CHAMADO 
 

7.15.1. O Regime de atendimento dos chamados de suporte técnico deverá ser de 24 horas por 
dia, 7 dias por semana, 365 dias do ano, de acordo com o grau de severidade informada 
pela CONTRATANTE, na abertura do chamado, observando-se os requisitos técnicos e 
prazos constantes neste Termo de Referência. 
 

7.15.2. A abertura de chamados deverá ocorrer através de Site Web, telefone (0800) e/ou email, 
providenciados pela CONTRATADA. Este serviço deverá estar disponível 24 horas por dia, 7 
dias por semana, com geração de número de protocolo de atendimento, incluindo serviços 
(SRs – Service Requests) on-line, sem limites de acionamentos aos incidentes. 
 

7.15.3. O Chamado só poderá ser fechado após confirmação dos técnicos da CONTRATANTE. 
 

7.15.4. A CONTRATADA deverá garantir atendimento ao chamados cujas interações de correções 
necessitarem de continuidade após o horário comercial.  

 
 

7.16. ATENDIMENTO 
 

7.16.1. A Contratada deverá dar solução e orientações para diagnóstico de problemas e ajuda na 
interpretação de traces, dumps e logs, além de escalonar, caso necessário, a central de 
suporte certificado do fabricante de forma a envolver no atendimento do chamado a 
engenharia de produto. 

 
7.16.2. O atendimento deverá ser promovido por telefone, atendendo os níveis de atendimento 

abaixo: 
• Suporte Técnico Nível 1 – Acesso Remoto; 
• Suporte Técnico Nível 2 - Atendimento/suporte técnico on-site; 
• Suporte Técnico Nível 3 – Abertura de Chamados com o Fabricante. 

 
 
7.17. MODALIDADE DE ATENDIMENTO – SEVERIDADE 

 
7.17.1. Controladoras e/ou solução de controle e gerenciamento wireless e switches em uso 

crítico: 
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7.17.1.1. Severidade Alta (indisponibilidade): Atendimento de consultor especializado, com 

tempo de retorno referente ao 1º contato técnico no chamado e com o efetivo início 
do atendimento técnico em até 30 min após a abertura do chamado, com solução em 
no máximo 1 (uma) hora da abertura do chamado. 
 

7.17.1.2. Severidade Média (indisponibilidade parcial e/ou lentidão): Atendimento de 
consultor especializado, com tempo de retorno referente ao 1º contato técnico no 
chamado e com o efetivo início do atendimento técnico em até 1 (uma) hora após a 
abertura do chamado, com solução em no máximo 2 (duas) horas da abertura do 
chamado. 
 

7.17.1.3. Severidade Baixa (lentidão e/ou mensagens de alerta/erro - serviço com 
disponibilidade precária): Atendimento de consultor especializado, com tempo de 
retorno referente ao 1º contato técnico no chamado e com o efetivo início do 
atendimento técnico em até 2 (duas) horas após a abertura do chamado, com solução 
em no máximo 4 (quatro) horas da abertura do chamado. 

 
 

7.17.2. Access Points, switches e demais equipamentos deste Termo de Referência 
 

7.17.2.1. Severidade Baixa: Atendimento remoto de consultor especializado, com tempo de 
retorno referente ao 1º contato técnico no chamado e com o efetivo início do 
atendimento técnico em até 8 (oito) horas após a abertura do chamado, com 
solução em no máximo 24 (vinte e quatro) horas úteis da abertura do chamado. Em 
caso de necessidade de substituição, a CONTRATADA deverá realizar a troca do 
equipamento de forma on-site. 

 
 

7.18. SUPORTE TÉCNICO 
 

7.18.1. A CONTRATADA deverá fornecer o suporte técnico on-site certificado pelo fabricante para 
todos os equipamentos e licenças/softwares constantes neste Termo de Referência, 
conforme requisitos abaixo: 
 
• Suporte técnico de nível 2 - exclusivo para substituição de solução de 

gerenciamento e controle em campo 
• Suporte técnico de nível 3 (suporte para problemas de fabricação, defeitos, ou 

estarem danificados) - a todos os itens ofertados, de forma a garantir o pleno 
funcionamento. 

 
7.18.2. Para os chamados de severidade Alta ou Média o suporte técnico deverá fornecer 

orientações para diagnóstico de problemas e ajuda na interpretação de traces, dumps e 
logs sempre acionando a engenharia de produto. 
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7.18.3. Nos casos de defeitos não conhecidos, as documentações recebidas da instalação (tais 
como: traces, dumps e logs) deverão ser encaminhadas aos laboratórios dos produtos, a 
fim de que sejam fornecidas as devidas soluções. 
 

7.18.4. Em caso de defeito no equipamento, onde o diagnóstico aponte para problemas com o 
hardware, não havendo solução nos prazos especificados neste Termo de Referência, e 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, a CONTRATADA deverá: 

 
7.18.4.1. Prover, através de seus serviços formais, a troca do equipamento com hardware de mesmo 

modelo ou superior, caso seja detectada a necessidade de troca de todo o equipamento; 
 
7.18.4.2. Promover, sem custo adicional, toda a logística de entregado novo equipamento e a 

retirada do equipamento com defeito nas dependências da CONTRATANTE. 
 

7.18.5. Garantir a conclusão dessa operação de substituição: 
 

7.18.5.1. Para equipamentos switches em uso crítico e controladoras wireless de até, no 
máximo, 4 horas, a contar da data de abertura do chamado 
 

7.18.5.2. Para equipamentos switches não críticos (demais switches) de até, no máximo, 24 
horas, a contar da data de abertura do chamado. 
 

7.18.5.3. Para demais equipamentos de até, no máximo, 72 horas, a contar da data de abertura 
do chamado. 

 
7.18.6. Garantir a instalação física e reconfiguração plena dos equipamentos, colocando-o em 

operação normal, instalando a mesma configuração originalmente existente no 
equipamento que apresentou defeito. Para a plena operacionalização, a CONTRATANTE 
deverá fornecer os backups das configurações lógicas que estavam em funcionamento no 
equipamento defeitoso para que sejam aplicados no novo equipamento. 

 
 
 

8. PRAZO DE ENTREGA 
 

8.1. EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
 

• Access Points (Indoor e Outdoor) 

• Controller Serie 7000 / 7200 

• Gateway Serie 9000 

• Mobility Conductor 

• Switches (Acesso, Core e Distribuição)  
 

8.1.1. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos acompanhados de Declaração do 
Fabricante informando que estas foram reportadas pela CONTRATADA e estão registradas 
no CNPJ e em nome da CONTRATANTE. 
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8.1.2. Os equipamentos contratados pela CONTRATANTE deverão ser entregues no local 
determinado por esta, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos da data de 
assinatura do instrumento contratual. 

 
8.2. SOFTWARES (LICENÇAS SUBSCRIÇÃO E PERMANENTES (PERPÉTUAS)) 

 

• AirWare 

• Aruba Central (Central de Gerenciamento) 

• Aruba EdgeConnect 

• Aruba User Experience Insight 

• ClearPass 
 

8.2.1. A CONTRATADA deverá entregar as licenças de softwares acompanhadas de Declaração do 
Fabricante informando que estas foram reportadas pela CONTRATADA e estão registradas 
no CNPJ e em nome da CONTRATANTE. 
 

8.2.2. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, definir data específica para ativação dos programas 
contratados. Quando ocorrer, o período de garantia, subscrição e suporte técnico iniciará 
a partir desta data. 
 

8.2.3. Os produtos contratados pela CONTRATANTE e suas versões atualizadas deverão estar 
disponíveis em site de Internet para download, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos da data da assinatura do instrumento contratual. 

 
8.3. A CONTRATADA deverá enviar pelos endereços de e-mails 

ac_hpearuba@prodam.sp.gov.br e ngtc@prodam.sp.gov.br, as informações a seguir: 

• Nome do CONTRATANTE: “xxx”; 

• Número do instrumento contratual emitido pela PRODAM; 

• Razão social da CONTRATADA; 

• Número do registro e data em que o pedido da CONTRATANTE foi reportado pela 
CONTRATADA ao fabricante; 

• Licenças e/ou certificados de titularidade do programa fornecido; 

• Chaves de ativação, instalação e/ou acesso do programa fornecido; 

• Descrição completa dos softwares, componentes e licenciamentos da solução 
CONTRATADA, quantidades de licenças, datas de início e término do período de 
garantia, subscrição e suporte técnico. 
 

8.4. Nos casos em que os produtos e serviços entregues não estejam em conformidade com o 
solicitado ou apresentem defeitos de funcionamento ou ainda, estejam incompletos, os 
pagamentos serão suspensos até que os problemas sejam integralmente sanados. 
 

8.5. A critério da CONTRATANTE, poderá ser requerido Manuais Técnicos e outros documentos 
pertinentes aos produtos contratados, em mídia física ou impressa. Neste caso, a 
CONTRATADA deverá entregar tais materiais, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis do 
pedido em horário comercial, nas instalações da CONTRATANTE. 

 

mailto:ac_hpearuba@prodam.sp.gov.br
mailto:ngtc@prodam.sp.gov.br
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9. TREINAMENTO 

 
9.1. Para cada contrato assinado a CONTRATANTE terá direito a treinamentos associados às 

respectivas famílias de produtos/serviços contratados, descritos ANEXO IV – TABELA DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS” do Acordo Operacional AC-07.11/2023. 

 
9.2. Ao final de cada treinamento, a CONTRATADA deverá emitir certificado de participação e 

conclusão dos treinamentos fornecidos. 
 

9.3. Caso o treinamento não seja ministrado a contento dos participantes, ou seja, não atenda 
aos quesitos mínimos de implantação, configuração, operação, troubleshooting, a 
CONTRATADA deverá disponibilizar novo treinamento. 
 

9.4. Os treinamentos deverão ser oficiais e serem disponibilizados em até 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da assinatura do instrumento contratual. A critério da 
CONTRATANTE, e de comum acordo com a CONTRATADA, os treinamentos poderão ser 
agendados de acordo com a disponibilidade da CONTRATANTE; 

 
9.5. O treinamento deverá ser ministrado dentro do município de São Paulo em ambiente 

próprio e dedicado para este fim. Caso o treinamento seja realizado fora do município de 
São Paulo, a CONTRATADA será responsável pelas despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação; 
 

9.6. O treinamento também poderá ser ministrado on-line desde que satisfaça todas os 
requisitos, incluindo laboratórios virtuais e demais ferramentas para o bom 
aproveitamento do curso; 
 
 

 
10. ACEITE TÉCNICO 

 
10.1. Aruba Central (Central de Gerenciamento) Solução Wireless de Gerenciamento  

 
10.1.1. A CONTRATANTE emitirá o Termo de Aceite de Entrega e Instalação da Solução, em até 05 

dias úteis após a conclusão da entrega, instalação e configuração da Solução, autorizando 
o faturamento da Solução. 

 
10.2. Licenças Subscrição ou Permanentes (perpétua) 

 
10.2.1. A CONTRATADA deverá, mensalmente, apresentar Relatório Mensal de Consumo de 

Licenças Ativas no portal do fabricante, destacando de modo analítico a quantidade de 
licenças ativas e suporte técnico vinculado, além de demais informações técnicas 
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importantes, bem como, o valor correspondente de cada item, a partir do 1º (primeiro) dia 
útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 
 

10.2.2. CONTRATANTE deverá validar o Relatório Mensal de Licenças Ativas em até 5 (cinco) dias 
úteis, autorizando o faturamento das licenças/softwares. 

 
10.3. Equipamentos e Acessórios 

 
10.3.1. A CONTRATANTE emitirá em até 05 dias úteis, após a entrega, o Termo de Aceite de Entrega 

dos equipamentos, autorizando o faturamento dos equipamentos. 
 

10.4. Suporte Técnico para Licenças Permanentes (perpétuas) 
 

10.4.1. A CONTRATADA deverá, mensalmente, apresentar Relatório Mensal de Consumo de 
Licenças Ativas no portal do fabricante, destacando de modo analítico a quantidade de 
licenças ativas e suporte técnico vinculado, além de demais informações técnicas 
importantes, bem como, o valor correspondente de cada item, a partir do 1º (primeiro) dia 
útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 
 

10.4.2. CONTRATANTE deverá validar o Relatório Mensal de Licenças Ativas em até 5 (cinco) dias 
úteis, autorizando o faturamento dos serviços prestados. 

 
 
 

11. CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 

Para cada produto ou serviço contratado, este terá seu preço final definido em moeda Real (R$): 
Preço = VTP * (1 – DA/100) * (1 – DC/100), onde: 
 
VTP = Valor do Produto ou Serviço da Tabela do Acordo  
DA = Desconto do Acordo 
DC = Desconto do Contrato 
 
11.1. O desconto final obtido na licitação deverá ser aplicado sobre a Tabela de Produtos e/ou 

Serviços do Acordo Operacional AC.08.03/2024 já contemplando o desconto de 35% 
concedido pelo fabricante HPE Aruba, acrescido o desconto da licitante. 
 

11.2. O valor total deverá considerar ainda a quantidade e o período licenciado do produto e/ou 
serviços contratados. 
 

11.3. A CONTRATADA deverá prever na sua precificação final todos os impostos incidentes 
(Federais, Estaduais ou Municipais), não cabendo à PRODAM recolher quaisquer impostos, 
taxas ou emolumentos adicionais. 
 

11.4. Caso o Fabricante, durante a vigência contratual, faça promoções regionais e/ou mundiais 
ou aplique descontos adicionais além dos aqui previstos para os programas de computador 



 

HPE - Termo de Referência_20240524_v7.docx 16 
 

e/ou ofertas de serviços integrantes do Acordo AC-07.11/2023, os valores, se vantajosos, 
devem ser repassados a CONTRATANTE enquanto perdurar(em) a(s) promoção(ões). 
 

11.5. No decorrer da vigência contratual, o parceiro vencedor da licitação a seu critério ou por 
intermédio do fabricante, podem aplicar outros descontos adicionais além dos previstos, 
seja para dar visibilidade à sua tecnologia ou aumento de participação territorial. 
 

11.6. Nos casos em que os Programas de Computador e sua documentação entregues não 
estejam em conformidade com o solicitado ou apresentem defeitos de funcionamento ou 
ainda, estejam incompletos, os pagamentos serão suspensos até que os problemas sejam 
integralmente sanados pela CONTRATADA. Conforme a criticidade do problema, caberá a 
CONTRATANTE a aplicação de penalidades e sansões. 

 
 
 

12. CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 
 

12.1. Aruba Central (Central de Gerenciamento) Solução Wireless de Gerenciamento  
 

12.1.1. Será faturado em única parcela, e o encaminhamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
deverá ser realizado através de Solicitação de Pagamento a partir da emissão do Termo de 
Aceite de Entrega e Instalação da Solução e autorização do Gestor do Contrato em 
conformidade com ao item 10.1.1; 

 
12.2. Licenças Subscrição 

 
12.2.1. O valor relativo às subscrições de licenças de uso será faturado mensalmente e o 

encaminhamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços deverá ser realizado através de 
Solicitação de Pagamento a partir da validação do Relatório Mensal de Consumo de 
Licenças Ativas, devendo ser encaminhado junto ao faturamento e autorização do Gestor 
do Contrato em conformidade com os itens 10.2.1 e 10.2.2. 

 
12.3. Licenças Permanentes (Perpétuas) 

 
12.3.1. O valor relativo às licenças permanentes (perpétuas) será faturado em única parcela e o 

encaminhamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços deverá ser realizado através de 
Solicitação de Pagamento a partir da validação do Relatório Mensal de Consumo de 
Licenças Ativas devendo ser encaminhado junto ao faturamento e autorização do Gestor 
do Contrato em conformidade aos itens 10.2.1 e 10.2.2. 

 
12.4. Equipamentos e Acessórios 

 
12.4.1. O valor relativo aos itens de Hardware será faturado em única parcela e o encaminhamento 

da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços / Nota Fiscal Eletrônica deverá ser realizado através 
de Solicitação de Pagamento a partir da emissão do Termo de Aceite de Recebimento e 
autorização do Gestor do Contrato em conformidade ao item 10.3.1. 
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12.5. Suporte Técnicos Licenças Permanentes (Perpétuas) 
 

12.5.1. O valor relativo ao Suporte Técnico das Licenças Perpétuas será faturado mensalmente e o 
encaminhamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços deverá ser realizado através de 
Solicitação de Pagamento a partir da validação do Relatório Mensal de Consumo de 
Licenças Ativas, devendo ser encaminhado junto ao faturamento e autorização do Gestor 
do Contrato em conformidade aos itens 10.4.1 e 10.4.2. 

 
 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

13.1. A Nota Fiscal Eletrônica de Serviços / Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida e 
encaminhada à CONTRATANTE, acompanhada dos equipamentos/licenças adquiridos, 
que deverá ser entregue no endereço definido no instrumento contratual quando da 
adesão da Ata de Registro de Preços; 

 
13.2. A CONTRATANTE disporá de até 05 (cinco) dias úteis para emissão do Termo de Aceite 

de Pagamento, aprovando o pagamento; 
 

13.3. O pagamento será realizado por intermédio de crédito em conta corrente ou por outra 
modalidade que possa vir a ser determinada pelo departamento responsável pela 
execução financeira de cada órgão, a ser especificado no instrumento contratual, em 
25 (vinte e cinco) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de Aceite de 
Pagamento; 

 
13.4. Caso a Nota Fiscal contenha divergências com relação ao estabelecido no Instrumento 

Contratual, a CONTRATANTE ficará obrigada a comunicar a empresa CONTRATADA, 
formalmente, o motivo da não aprovação no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A 
devolução da Nota Fiscal, devidamente, regularizada pela CONTRATADA, deverá ser 
efetuada em até 05 (cinco) dias úteis da data de comunicação formal realizada pela 
CONTRATANTE; 

 
13.5. Em caso de atraso de pagamento dos valores devidos à CONTRATADA, mediante 

requerimento formalizado por esta, incidirão juros moratórios calculados utilizando-
se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples 
no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, para fins de 
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se para tanto, o 
período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 
pagamento efetivamente ocorreu. 

 
 

14. CONFIDENCIALIDADE 
 

14.1. A CONTRATADA deve atender as obrigações impostas pela LGPD - Lei Geral de Proteção de 
Dados (Lei Federal N.° 13.709/18) e suas atualizações, conforme previsto na cláusula IX – 
DA PROTEÇÃO DE DADOS da Minuta do Instrumento Contratual. 
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14.2. Obriga-se, por seus administradores, sócios e gerentes, por seus funcionários ou terceiros 

contratados e/ou subcontratados, credenciados e representantes, a manter e guardar o 
mais expresso, estrito e absoluto sigilo sobre dados, informações, conteúdo, especificações 
técnicas, características de ambientes, relações ou informações de caráter comercial com 
clientes da CONTRATANTE, a que tenham acesso ou conhecimento, sob qualquer forma, 
em decorrência da prestação dos serviços e/ou fornecimento de bem, objeto deste 
contrato, no decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de responder civil e 
criminalmente pelo seu descumprimento, ficando responsável pela reparação por 
prejuízos materiais, morais, perdas e danos e lucros cessantes decorrentes. 

14.3. Não haverá nenhum tipo de facilidade de acesso remoto, tão menos envio de forma 
automática ou controlada de informações (backdoor) originadas de software/hardware 
contratado ou adquirido sem o conhecimento e formal autorização da Contratante. A não 
observância desse fato poderá ser considerada espionagem e será motivo de processo civil 
e criminal conforme legislação vigente. 

 
 
 

15. OUTRAS CONDIÇÕES 
 

15.1. A CONTRATADA deve comunicar a CONTRATANTE, por escrito em até 10 dias corridos, 
quaisquer anormalidades que impeçam a execução parcial ou total do objeto licitado, 
prestando todos os esclarecimentos necessários. 

 
15.2. Caso a CONTRATANTE seja citada pelo TCM (Tribunal de Contas do Município de São Paulo) 

e necessite demonstrar e detalhar o consumo pertinentes ao objeto licitado, o Fabricante 
e/ou CONTRATADA deverá responder em auxílio à CONTRATANTE para o correto 
atendimento à citação a partir do acionamento pelo Gestor do Contrato, este terá 10 dias 
corridos para fornecer as informações solicitadas. 
 

15.3. A Prodam-SP não será responsável pelo dimensionamento e uso das soluções adquiridas 
pelos entes da PMSP. Cabe a cada demandante gerir e fazer bom uso dos serviços/produtos 
adquiridos. 

 
15.4. Todos os custos, em caso de auditoria realizada pela fabricante ou representantes, correrão 

por conta da HPE Aruba, suas subsidiárias ou revendas. Serão inclusos nessas despesas os 
valores despendidos pela CONTRATANTE, se necessário. 

 
 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

16.1. Obedecer às normas operacionais da CONTRATANTE. 
 

16.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência com a alocação 
dos colaboradores necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
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qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta. 
 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 
 

16.4. Guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem estes, bem como todo 
e qualquer documentação técnica, de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo 
vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia autorização 
formal da CONTRATANTE. 

16.5. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelo mau uso ou extravio dos documentos sob 
sua guarda. 
 

16.6. Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade, prestando a CONTRATANTE os 
esclarecimentos julgados necessários. 
 

16.7. Avocar, para si, os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra a CONTRATANTE, procedentes da prestação dos serviços. 
 

16.8. Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção. 
 

16.9. Cumprir rigorosamente todas as programações e atividades constantes do deste Termo de 
Referência e que venham a ser estabelecidas nos procedimentos de resolução e execução 
do instrumento contratual. 
 

16.10. Atender às solicitações da CONTRATANTE, de acordo com as especificações técnicas, 
procedimentos de controle administrativo e cronogramas básicos que venham a ser 
estabelecidos. 
 

16.11. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do 
instrumento convocatório, da Proposta de Preços e da legislação vigente, assumidas 
perante as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação. 
 

16.12. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 
 

16.13. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste 
Termo de Referência. 
 

16.14. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços conforme especificado neste Termo de Referência, de acordo com os projetos e 
especificações técnicas fornecidas. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

17.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

 
17.2. Exercer a fiscalização do contrato. 

 
17.3. Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados na execução dos 

serviços objeto deste Termo de Referência, bem como quanto a qualquer ocorrência 
relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser 
considerado prejudicial ou inconveniente para a CONTRATANTE. 
 

17.4. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às instalações e eventuais 
alterações. 
 

17.5. Acompanhar a execução do contrato, conferir os serviços executados e atestar os 
documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos 
serviços. Sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja 
de acordo com os termos contratuais. 
 

17.6. Especificar e estabelecer normas, diretrizes e metodologias para a execução dos serviços, 
definindo as prioridades, regras, bem com os prazos e etapas para cumprimento das 
obrigações. 
 

17.7. Avaliar o relatório mensal das atividades executadas pela CONTRATADA. 
 

17.8. Indicar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas respectivas 
áreas de atuação; 
 

17.9. Disponibilizar os recursos básicos e tecnológicos (equipamentos, instrumentos, softwares 
etc.) para a execução dos serviços previstos nas suas instalações, em situações necessárias. 

 
 
 

18. DEMAIS PENALIDADES TÉCNICAS 
 

18.1. Será aplicada multa de 0,25% (zero virgula vinte e cinco porcento) a cada dia de atraso no 
valor total do Contrato, caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido para 
DISPONIBILIZAR FERRAMENTA, conforme previsto no item 2.6, após 20 dias úteis a multa 
será de 0,5% (zero virgula cinco porcento), limitada em 10% (dez porcento) do valor total 
do Contrato. 
 

18.2. Será aplicada multa de 2% sobre o valor total do Contrato, caso a CONTRATADA não 
cumpra os prazos estipulados nos itens 2.8 e 2.9 – Levantamento e Viabilidade Técnicas 
dos serviços e sistemas legados da CONTRATANTE. 
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18.3. Será aplicada multa de 5% (cinco porcento) sobre o valor mensal do Contrato, caso a 
disponibilidade de UpTime Commitment da infraestrutura seja inferior a 99,95%, conforme 
previsto no item 2.15. 

 
18.4. Será aplicada multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor total do Contrato, caso a 

CONTRATADA não cumpra com A EXCLUSIVIDADE DO GERENCIAMENTO WIRELESS PARA A 
PRODAM, conforme previsto no item 3. 
 

18.5. Será aplicada multa de 5% sobre o valor total do Contrato, caso a CONTRATADA não 
cumpra o prazo para sanar quaisquer irregularidades, conforme previsto no item 5.5. 

18.6. Será aplicado 5% sobre o valor total da parcela relativa a licenças, caso a CONTRATADA não 
cumpra o prazo disponibilizar o download das novas versões de software, conforme 
previsto no item 5.8.4. 
 

18.7. Será aplicada multa de 5% sobre o valor total da parcela relativa aos equipamentos, caso a 
CONTRATADA não cumpra o prazo de troca do equipamento no momento da entrega ou 
ausência do selo ANATEL, conforme previsto nos itens 5.9.4 e 5.9.5. 

 
18.8. Para os demais itens a CONTRATADA será multada pela CONTRATANTE conforme a tabela 

abaixo, sem prejuízo a outras multas e sanções, nos casos previstos por este termo de 
referência; 

 
 

Tabela 1 - Multas Administrativas para Acess Points e Switches 

Descrição Penalidade 

Exceder tempo máximo para o 
primeiro atendimento 

Multa de 0,05% (zero vírgula zero cinco por 
cento) por hora de atraso, limitada a 5% (cinco 
por cento) por equipamento por mês, calculada 
sobre o preço unitário do equipamento; 

Exceder tempo máximo para 
reparo 

Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por 
hora de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) 
por equipamento por mês, calculada sobre o 
preço unitário do equipamento; 

Não atender o prazo para reparo 
definitivo de equipamento 

Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o preço unitário do equipamento, 
limitado ao preço do próprio equipamento; 

Exceder tempo máximo para 
abertura de chamado e suporte de 
1º nível 

Multa de 0,05% (zero vírgula zero cinco por 
cento) por hora de atraso, limitada a 5% (cinco 
por cento) por equipamento por mês, calculada 
sobre o preço unitário do equipamento; 

Exceder tempo máximo, suporte 
de segundo ou terceiro nível 

Multa de 1% (um por cento) por hora de atraso, 
calculada sobre o preço unitário do equipamento, 
limitado a 10% (dez por cento) por equipamento 
por mês, calculada sobre o preço unitário do 
equipamento; 

 
18.8.1. Tabela 2 - Multas Administrativas para Solução de Gerenciamento e Switches Core 
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Descrição Penalidade 

Exceder tempo máximo para o 
primeiro atendimento 

Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por 
hora de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) 
por equipamento por mês, calculada sobre o 
preço unitário do equipamento; 

Exceder tempo máximo para 
reparo 

Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por 
hora de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) 
por equipamento por mês, calculada sobre o 
preço unitário do equipamento; 

Não atender o prazo para reparo 
definitivo de equipamento 

Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o preço unitário do equipamento, 
limitado ao preço do próprio equipamento; 

Exceder tempo máximo para 
abertura de chamado e suporte de 
1º nível 

Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por 
hora de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) 
por equipamento por mês, calculada sobre o 
preço unitário do equipamento; 

Exceder tempo máximo, suporte 
de segundo ou terceiro nível 

Multa de 2% (dois por cento) por hora de atraso, 
calculada sobre o preço unitário do equipamento, 
limitado a 10% (dez por cento) por equipamento 
por mês, calculada sobre o preço unitário do 
equipamento; 

 
18.9. Será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco porcento) a cada dia de atraso do valor total 

do Contrato, caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido para SUBSTITUIÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS, conforme previsto nos itens 7.18.5.1, 7.18.5.2 e 7.18.5.3, após 10 
dias úteis a multa será de 1% (um porcento), limitada em 15% (quinze porcento) do valor 
total do Contrato. 
 

18.10. Será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco porcento) a cada dia de atraso do valor total 
do Contrato, caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos e serviços, conforme previsto no item 8 – Prazo de Entrega, após 10 dias úteis a 
multa será de 1% (um porcento), limitada em 15% (quinze porcento) do valor total 
Contrato. 
 

18.11. Será aplicada multa de 1% (um porcento), sobre o valor total do Contrato, caso a 
CONTRATADA não disponibilize novo TREINAMENTO previsto no item 9.3; 

 
18.12. Será aplicada multa de 0,25% (zero virgula vinte e cinco porcento) a cada dia de atraso do 

valor total do Contrato, caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido para o 
TREINAMENTO, conforme previsto no item 9.4 – Prazo de Entrega, após 20 dias úteis a 
multa será de 0,5% (zero virgula cinco porcento), limitada em 10% (dez porcento) do valor 
total do Contrato. 

 
18.13. Será aplicada multa de 0,25% (zero virgula vinte e cinco porcento) a cada dia de atraso do 

valor do Termo de Confirmação, caso a CONTRATADA não cumpra o prazo estabelecido 
para DEMONSTRAR E DETALHAR O CONSUMO PERTINENTE AO OBJETO LICITADO, 
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conforme previsto no item 15.2, após 20 dias úteis a multa será de 0,5% (zero virgula cinco 
porcento), limitada em 10% (dez porcento) do valor do Termo de Confirmação (TC). 
 

18.14. Em caso de penalidades não previstas neste documento, será aplicada multa de 1% sobre 
o valor do Termo de Confirmação para cada termo de descumprimento ou cumprimento 
parcial. 

 
 
 

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

19.1. Documentos de Habilitação Técnica 
 

19.1.1. Considerando as exigências de missão crítica da PRODAM, que requer alta disponibilidade 
e pronta resposta às aplicações e bases de dados hospedados no seu Data Center e/ou em 
ambientes tecnológicos de nuvens públicas e/ou privadas, definidos para os 
processamentos de sistemas próprios e de seus clientes, a LICITANTE deverá possuir a 
qualificação de Parceiro DISTRIBUIDOR OU REVENDEDOR AUTORIZADO da HPE ou Aruba 
Networks do nível Gold ou superior, bem como para o cumprimento das condições 
estipuladas no Acordo AC-07.11/2023. 
 

19.1.1.1. Os parceiros distribuidores ou revendedores autorizados poderão ser consultados no site 
https://partnerconnect.hpe.com/partners, buscar por: Locations (Brazil) - Focus (Aruba) - 
Memberships (Aruba Solution Provider - Gold; Aruba Solution Provider – Platinum); 
 

19.1.2. A LICITANTE deverá apresentar, juntamente com sua documentação de habilitação, 
CARTA/DECLARAÇÃO, emitidos em seu nome, pelo FABRICANTE HPE, informando que é 
parceira de negócios e autorizada a licenciar as soluções indicadas no acordo operacional, 
bem como prestar serviços indicados no referido acordo.  
 

19.1.2.1. Poderão ser realizadas diligências para verificação da veracidade das informações junto ao 
fabricante; 
 

19.1.2.2. O Fabricante é isento desta declaração 
 
 

19.1.3. Atestados de Capacidade técnica: 
 

19.1.3.1. A Licitante deverá apresentar um ou mais atestado(s) de capacidade técnica fornecidos(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o bom desempenho 
anterior no fornecimento/licenciamento de equipamentos e serviços abaixo listados, com 
indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e término e local da prestação 
dos serviços. 
 
19.1.3.1.1. Access Points (APs) – Total XXXXX – Apresentar atestado(s) de no mínimo de 

10% do Total de APs, ou seja, XXXXX APs; 

https://partnerconnect.hpe.com/partners
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19.1.3.1.2. Controladora em nuvem – Gerenciar 10% do total de APs, ou seja, 
gerenciamento em nuvem de no mínimo XXXXX APs  

19.1.3.1.3. Switches – Total de xxxx – Apresentar atestado(s) de no mínimo 10% do Total 
de Switches, ou seja, XXXXX switches. 

 
19.1.3.2. Será permitida a somatória de atestados de cada item para comprovação do fornecimento 

das soluções ofertadas e da prestação de serviços profissionais de apoio técnico 
especializado; 
 

19.1.3.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o 
nome, o cargo do signatário e telefone e/ou email para contato. 
 

19.1.3.4. Poderão ser exigidos documentos complementares para diligenciar os atestados 
apresentados, a critério do Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
 

19.1.4. A LICITANTE melhor classificada deverá encaminhar, juntamente com a Proposta Final, ou 
seja, com o último valor negociado, planilha contendo os valores finais em moeda Real (R$) 
para todos os itens contemplados pelo Acordo Operacional, constantes do ANEXO IV 
Tabela de Produtos e Serviços e Preços. 

 
 
 
20. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12 
meses, conforme legislação em vigor. 

 
 
 

21. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
21.1. O Contrato terá vigência de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua assinatura, ou 

da data da última assinatura digital, podendo ser prorrogado conforme dispõe a Lei 
Federal nº. 13.303/2016. 

 
21.2. Ao término ou na rescisão do Acordo Operacional não isentará a CONTRATADA das 

obrigações assumidas na respectiva Ata de Registro de Preços e nos Contratos oriundos 
desta ARP. 

 
São Paulo, 24 de maio 2024 
 
 
MAURICIO HANASHIRO 
Gerência de Telecomunicações – GIC 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO/SUBSCRIÇÃO DE PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

QUE INTEGRAM O ANEXO IV - TABELA DE PRODUTOS E SERVIÇOS E PREÇOS do Acordo 

Operacional firmado entre a PRODAM e a HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA, AC-07.11/2023.  

 
Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 dias corridos, contados 

da data de abertura desta proposta, e que concordamos com todas as condições 

estabelecidas neste edital e seus respectivos anexos. 

 

O desconto adicional a ser aplicado linearmente sobre 

toda a Tabela de Produtos e Serviços do Acordo HPE 

AC-07.11/2023, Anexo IV é de: 

R$ __________ 

(valor por 

extenso) 

____% 

(_____ por 

cento) 

 

Valor da Proposta: Este é o valor que será utilizado 

como critério de julgamento e que deverá ser 

lançado no sistema do Pregão Eletrônico – 

“COMPRASNET” 

 

R$ __________ (valor por 

extenso) 

 
 
São Paulo,   , _ de de 202. 
 
 
EMPRESA LICITANTE: 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO II - TERMO DE ACEITE DE PAGAMENTO 
 

 

CONTRATADA: <nome completo da empresa contratada> 

CONTRATO: <número do contrato> 

OBJETO: <breve definição do objeto de contratação> 

 

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa <nome da empresa>, procedeu com 

a prestação dos serviços de <apontar os produtos ou serviços prestados>, 

discriminados na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços n.º <inserir número>, emitida em       

/   / 202    , referente ao AC-07.11/2023, do prazo previsto, não havendo em nossos 

registros nenhum fato que desabone a conduta da empresa, respeitando as 

formalidades legais e cautelas de estilo, motivo pelo qual assinamos o presente termo. 

 

 

  , _ de de 202_. 

 

 

1 NOME DO GESTOR DA CONTRATAÇÃO 

Cargo ou Função 

Gerência (XXX) 

 

2 NOME DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

Cargo ou Função 

Gerência (XXX) 
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ANEXO III 

TERMO DE ACEITE DE ENTREGA OU INSTALAÇÃO 
 
 
 
 
CONTRATADA: [nome completo da empresa contratada] 
 
CONTRATO: [número do contrato (e aditivo) ou Termo de Confirmação] 
 
OBJETO: [breve definição do objeto de contratação] 
 
 
ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa [nome da empresa], procedeu com a entrega 
do(s) [apontar os bens e produtos], discriminados na Nota Fiscal de Serviço n.º [inserir número], 
emitida em __ / __ / 202_, conforme doc. SEI nº [inserir o nº do doc. com hiperlink], referente ao 
[inserir o número do CO-00.00/000 e TA-00.00/000 ou Termo de Confirmação], em conformidade 
ao (à) [inserir o documento em que foram apresentadas as especificações técnicas (Requisição de 
Compra e/ou Termo de Referência)] e [dentro ou fora] do prazo previsto, não havendo em nossos 
registros nenhum fato que desabone a conduta da empresa, respeitando as formalidades legais e 
cautelas de estilo, motivo pelo qual assinamos o presente termo. 
 
 
 

São Paulo, [xx] de [xxx] de [xxxx]. 
 
 
 
NOME DO GESTOR DA CONTRATAÇÃO NOME DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
Cargo ou Função Cargo ou Função 
Gerência <detalhar> (XXX) Gerência <detalhar> (XXX 
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ANEXO IV – ACORDO OPERACIONAL AC-07-11/2023 
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